
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com Laboratórios para testagem em
massa  da  população  ibitinguense  para  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  dá  outras
providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº _______/2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênio com Laboratórios para a testagem
em massa da população ibitinguense para conter a disseminação COVID-19 no município.  

Art. 2º A execução dos testes seguirão os critérios e planejamento estabelecidos pela Serviço
Autônomo Municipal de Saúde (SAMS), e os preços praticados pelos laboratórios deverão ser
os mesmos constantes da tabela do SUS - Sistema Único de Saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 12 de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor(a) Presidente e demais Vereadores
Infelizmente os números de infectados pela COVID-19 está cada vez maior, mesmo diante das
ações preventivas e orientações do Governo do Estado e das autoridades da saúde.
O Município já faz o teste na rede pública, porém apenas dos indivíduos que procuram auxílio
médico  ao  apresentar  os  sintomas.  Ocorre  que,  é  sabido  que  o  número  de  infectados
assintomáticos  também  é  muito  grande  e  não  necessariamente  adota  as  medidas  de
prevenção, muito menos isolamento, exatamente por não saberem que estão contaminados.
A ideia central deste projeto é a prevenção, através de um programa de testagem em massa
com planejamento, para facilitar as medidas de combate à COVID-19, por isso contamos com
apoio dos demais parlamentares.

Respeitosamente, 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 77/2021

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 7
7/

20
21

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

14
8/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
2/

04
/2

02
1 

10
:2

0:
15

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
59

5-
1F

F3
-E

05
C

-1
40

3.

Pag. 1/3



ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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